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EDITAL DA ELEIÇÃO PARA COMPOSIÇÃO DA
COMISSÃO DE ÉTICA E DO OUVIDOR-GERAL

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno desta Casa, 

RESOLVE:

Art. 1º A eleição do Ouvidor-Geral e dos membros titulares e suplentes da Comissão de Ética será realizada no dia 20
de maio de 2021, às 10 horas, pelo Sistema de Deliberação Remota, durante a Reunião Plenária Virtual.

Art. 2º O Parlamentar que pretende compor a Comissão de Ética ou concorrer ao mandato de Ouvidor-Geral deverá
formalizar o registro de sua candidatura por meio de Ofício encaminhado via Alepe Trâmite à Secretaria Geral da Mesa Diretora,
das 8 às 14 horas do dia 19 de maio de 2021.

Art. 3º Os requerimentos de registro de candidatura, uma vez atendidos os pressupostos legais, inclusive com relação
à tempestividade, serão deferidos pelo Presidente até as 18 horas do dia 19 de maio de 2021. Da decisão do Presidente caberá
recurso à Mesa Diretora.

Art. 4º O processo eleitoral será realizado remotamente, assegurados sigilo absoluto do voto e obediência aos preceitos
regimentais.

Sala Torres Galvão, 18 de maio de 2021.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

MENSAGEM Nº 24/2021
Recife, 11 de Maio de 2021.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar, para apreciação dessa Augusta Casa, o anexo Projeto de Lei que autoriza o Estado de
Pernambuco a doar, com encargo, ao Município de Flores bem imóvel integrante de seu patrimônio, localizado na Rua Pedro dos
Santos Estima, s/n, centro, no Município de Flores.

A proposição normativa ora apresentada, que se fundamenta no § 1º do art. 4º e no inciso IV do art. 15 da Constituição
do Estado de Pernambuco, tem por objetivo promover a ampliação da Escola Municipal Onze de Setembro, localizada no
Município de Flores.

Certo da compreensão dos membros que compõem essa egrégia Casa na apreciação da matéria que ora submeto à
sua consideração, reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado JOSÉ ERIBERTO MEDEIROS DE OLIVEIRA
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 002241/2021

Autoriza o Estado de Pernambuco a doar, com
encargo, o uso do imóvel que indica.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica o Estado de Pernambuco autorizado a doar, com encargo, à Prefeitura de Flores, o imóvel integrante de
seu patrimônio, situado na Rua Pedro dos Santos Estima, s/n, centro, Município de Flores.

Parágrafo único. A doação de que trata o caput se formalizará mediante escritura registrada em cartório competente,
da qual constarão as condições e as obrigações pactuadas.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º terá como encargo a ampliação da Escola Municipal Onze de Setembro.
Parágrafo único. O encargo previsto no caput deverá ser iniciado em até 12 (doze) meses após assinatura da escritura,

sob pena de rescisão contratual.

Art. 3º O imóvel objeto da doação deve destinar-se exclusivamente ao fim previsto no art. 2º, obrigando-se a donatária
a dar-lhe a destinação devida bem como a mantê-lo em bom estado de conservação e de uso, sob pena de reversão da doação,
respondendo por perdas e danos.

Art. 4º Caberá à Prefeitura de Flores a regularização da situação dominial do imóvel, desde que cumprido o encargo
de que trata o art. 2º, sem quaisquer ônus para o Estado de Pernambuco.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, em 18 de Maio de 2021.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

Às 1ª, 2ª, 3ª, 4ª comissões.

MENSAGEM Nº 25/2021
Recife, 11 de Maio de 2021.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar, para apreciação dessa Augusta Casa, o anexo Projeto de Lei que autoriza o Estado de
Pernambuco a doar, com encargo, ao Município de Carnaíba bem imóvel integrante de seu patrimônio, localizado na Rua Joaquim
Escrivão, Centro, no Município de Carnaíba.

A proposição normativa ora apresentada, que se fundamenta no § 1º do art. 4º e no inciso IV do art. 15 da Constituição
do Estado de Pernambuco, tem por objetivo viabilizar a construção e funcionamento de um Centro de Atendimento para Pessoas
com Deficiência.

Certo da compreensão dos membros que compõem essa egrégia Casa na apreciação da matéria que ora submeto à
sua consideração, reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado JOSÉ ERIBERTO MEDEIROS DE OLIVEIRA
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 002242/2021

Autoriza o Estado de Pernambuco a doar, com
encargo, o imóvel que indica.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica o Estado de Pernambuco autorizado a doar ao Município de Carnaíba o imóvel integrante de seu patrimônio
situado na Rua Joaquim Escrivão, s/n, Centro, no Município de Carnaíba, conforme memorial descritivo constante do Anexo
Único.

Parágrafo único. A doação de que trata o caput se formalizará mediante escritura registrada em cartório competente,
onde constarão as condições e as obrigações pactuadas.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º terá como encargo a construção e funcionamento de um Centro de Atendimento
para Pessoas com Deficiência.

Parágrafo único. O encargo previsto no caput deverá ser iniciado em até 12 (doze) meses após assinatura da escritura,
sob pena de reversão da doação.

Art. 3º O imóvel objeto da doação deve destinar-se, exclusivamente, ao fim previsto no art. 2º, obrigando-se o donatário,
a dar-lhe a destinação devida, e bem assim a mantê-lo em bom estado de conservação e de uso, sob pena de reversão da
doação, respondendo por perdas e danos.
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Art. 4º Caberá ao Município de Carnaíba a regularização da situação dominial do imóvel, desde que cumprido o encargo

de que trata o art. 2º, sem quaisquer ônus para o Estado de Pernambuco.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO

Imóvel: Rua Joaquim Escrivão, s/nº, Centro - Carnaíba/PE.
Município: Carnaíba
Área: 750,00 m²                                                                                      Perímetro: 110,00 m
Sistema Geodésico de Referência: SIRGAS 2000
Área, distâncias e azimutes: Sistema Geodésico Local
Coordenadas Geográficas do V01: Latitude: -7°48’25.20”; Longitude: -37°47’45.76”
Confrontações:
LADOS AZIMUTES DISTÂNCIAS (m) COORDENADAS PLANAS UTM (m) - ZONA 24 M

ESTE (m) NORTE (m) CONFRONTANTES
V01-V02 172°08’14” 30,00 632.746,401 9.136.849,360 Estado de Pernambuco (Imóvel nº 165)
V02-V03 261°59’25” 25,00 632.750,505 9.136.819,642 Rua Profª Maria Avani da Silva
V03-V04 352°08’14” 30,00 632.725,749 9.136.816,158 Imóvel nº 171
V04-V01 081°59’25” 25,00 632.721,645 9.136.845,876 Rua Joaquim Escrivão

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, em 18 de Maio de 2021.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

Às 1ª, 2ª, 3ª, 4ª comissões.

MENSAGEM Nº 26/2021
Recife, 11 de Maio de 2021.

Senhor Presidente,

Submeto à apreciação dessa Casa o Projeto de Lei anexo, que tem por objetivo ajustar dispositivos de leis estaduais
que fazem referência à expressão “bloqueio cadastral de contribuintes” no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco
- Cacepe. Para substituí-la por “inaptidão” da inscrição estadual.

As leis modificadas por força desta proposição são as Leis nºs 10.654, de 27 de novembro de 1991, que dispõe sobre
o processo administrativo-tributário; 11.514, de 29 de dezembro de 1997, dispõe sobre infrações, penalidades e procedimentos
específicos, na área tributária; 15.730, de 17 de março de 2016, que dispõe sobre o Imposto sobre Operações relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS, e por fim na Lei nº 15.921, de 9 de novembro de 2016, que estabelece restrição para comercialização de aparelhos
eletrônicos destinados a promover alterações no IMEI (International Mobile Equipment Identity) dos aparelhos de telefonia móvel
celular e similares.

A iniciativa busca adequar à legislação estadual à padronização nacional pactuada entre os estados e a Receita Federal
do Brasil, por meio da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – Redesim,
criada pela Lei Federal nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007.

Na certeza de contar com o indispensável apoio para apreciação deste Projeto, aproveito a oportunidade para renovar
a Vossa Excelência e Ilustres Deputados protestos de elevado apreço e distinta consideração.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado JOSÉ ERIBERTO MEDEIROS DE OLIVEIRA
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 002243/2021

Altera a Lei nº 10.654, de 27 de novembro de
1991, nº 11.514, de 29 de dezembro de 1997, a
Lei nº 15.730, de 17 de março de 2016, e a Lei
nº 15.921, de 9 de novembro de 2016,
relativamente à inaptidão da inscrição do
contribuinte no Cadastro de Contribuintes do
Estado de Pernambuco - Cacepe.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º A Lei nº 10.654, de 27 de novembro de 1991, que dispõe sobre o processo administrativo-tributário, passa a
vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 19. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................

II - pela chefia da repartição fazendária competente, nas hipóteses de inviabilidade do cumprimento do disposto
no inciso I, na situação prevista no inciso III do art. 21-A, ou quando o sujeito passivo tiver a respectiva inscrição
no CACEPE declarada inapta ou houver formalizado pedido de baixa, mediante: (NR)
..........................................................................................................................

Art. 31. .............................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 1º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................

V - destinada a contribuinte não inscrito no CACEPE ou cuja inscrição se encontre inapta ou baixada. (NR)
.........................................................................................................................”

Art. 2º A Lei nº 11.514, de 29 de dezembro de 1997, que dispõe sobre infrações, penalidades e procedimentos
específicos, na área tributária, passa a vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 10. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................

X - ....................................................................................................................
..........................................................................................................................

b) existência, em estabelecimento inscrito no CACEPE ou não inscrito, independentemente da obrigatoriedade de
inscrição, com inscrição inapta ou baixada, de mercadoria desacompanhada de documento fiscal ou
acompanhada de documento fiscal inidôneo - 90% (noventa por cento) do valor do imposto; (NR)
..........................................................................................................................

d) circulação, no território do Estado, de mercadoria destinada a estabelecimento que não seja inscrito no
CACEPE ou que esteja com sua inscrição inapta ou baixada - 90% (noventa por cento) do valor do imposto; (NR)
..........................................................................................................................

Art. 17. .............................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 2º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................

II - ....................................................................................................................
..........................................................................................................................

b) quando estiver caracterizada a repetição pura e simples, a interdição do local para desenvolvimento das
mesmas atividades será pelo período de 5 (cinco) anos, sem prejuízo da declaração da inaptidão da inscrição do
contribuinte no CACEPE, nos termos definidos em decreto do Poder Executivo. (NR)
..........................................................................................................................

§ 3º ..................................................................................................................
..........................................................................................................................

II - quando estiver caracterizada a repetição pura e simples, o período de interdição previsto no inciso I será de 5
(cinco) anos, sem prejuízo da declaração da inaptidão da inscrição do contribuinte no CACEPE, nos termos
definidos em decreto do Poder Executivo. (NR)
.........................................................................................................................”

Art. 3º A Lei nº 15.730, de 17 de março de 2016, que dispõe sobre o Imposto sobre Operações relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, passa a
vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 42. ...........................................................................................................

I - ......................................................................................................................
..........................................................................................................................

b) inscrição, suspensão, inaptidão, baixa e alteração cadastral no CACEPE;
(NR)
.........................................................................................................................”

Art. 4º A Lei nº 15.921, de 9 de novembro de 2016, que estabelece restrição para comercialização de aparelhos
eletrônicos destinados a promover alterações no IMEI (International Mobile Equipment Identity) dos aparelhos de telefonia móvel
celular e similares, passa a vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 3º .............................................................................................................
..........................................................................................................................

III - à inaptidão da inscrição da empresa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco – Cacepe. (NR)
..........................................................................................................................

§ 4º A restrição prevista no inciso III do caput prevalecerá pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da
declaração de inaptidão da inscrição no Cacepe. (NR)
.........................................................................................................................”

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, em 18 de Maio de 2021.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

Às 1ª, 2ª, 3ª comissões.

PODER LEGISLATIVO
MESA DIRETORA: Presidente, Deputado Eriberto Medeiros; 1º Vice-Presidente, Deputado
Aglailson Victor; 2º Vice-Presidente, Deputado Manoel Ferreira; 1º Secretário, Deputado
Clodoaldo Magalhães; 2º Secretário, Deputado Pastor Cleiton Collins; 3º Secretário,
Deputado Rogério Leão; 4ª Secretária, Deputada Alessandra Vieira; 1° Suplente, Deputado
Antonio Fernando; 2ª Suplente, Deputada Simone Santana ; 3° Suplente, Deputado Joel da
Harpa; 4° Suplente, Deputado Henrique Queiroz Filho; 5ª Suplente, Deputada Dulci Amorim; 6ª Suplente,
Deputada Fabíola Cabral; 7° Suplente, Deputado Romero Albuquerque. Procurador-Geral - Hélio Lúcio Dantas
Da Silva; Superintendente-Geral - Maria do Socorro Christiane Vasconcelos Pontual; Secretária-Geral da Mesa
Diretora - Cássia Maria Lins Villarim Silva; Superintendente de Planejamento e Gestão - Edécio Rodrigues de
Lima; Superintendente Administrativo - Juliana de Brito Figueiredo; Superintendente de Gestão de Pessoas -
Enoelino Magalhães Lyra Filho; Superintendente de Tecnologia da Informação - Bráulio José de Lira Clemente
Torres; Chefe do Cerimonial - Francklin Bezerra Santos; Superintendente de Saúde e Medicina Ocupacional -
Sara Behar Torres Kobayashi; Superintendente de Segurança Legislativa - Coronel Renildo Alves de Barros
Cruz; Superintendente de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Silvio Tavares de Amorim;
Auditora-Chefe - Maria Gorete Pessoa de Melo; Superintendente da Escola do Legislativo - José Humberto de
Moura Cavalcanti Filho; Consultor-Geral - Marcelo Cabral e Silva; Ouvidor-Executivo - Douglas Stravos Diniz
Moreno; Superintendente Parlamentar - Jose Eduíno de Brito Cavalcanti;  Superintendente de Comunicação
Social - Ricardo José de Oliveira Costa; Chefe do Departamento de Imprensa - Isabelle Costa Lima; Editora -
Cláudia Lucena; Repórteres - André Zahar, Edson Alves Jr., Gabriela Bezerra, Ivanna Castro e Verônica Barros;
Fotografia: Roberto Soares (Gerente de Fotografia), Breno Laprovitera (Edição de Fotografia), Giovanni Costa;
Diagramação e Editoração Eletrônica: Alécio Nicolak Júnior, Antonio Violla; Endereço: Palácio Joaquim
Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone: 3183-2368. Fax 3217-2107. PABX 3183.2211. Nosso e-mail:
scom@alepe.pe.gov.br.

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br
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PARECER Nº 004848/2021

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1680/2020
AUTORIA: DEPUTADA JUNTAS

PROPOSIÇÃO QUE OBRIGA OS
ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE NO
ÂMBITO DO ESTADO DE PERNAMBUCO A
DISPONIBILIZAR CAMPO ESPECÍFICO
PARA A INDICAÇÃO DA IDENTIDADE DE
GÊNERO E ORIENTAÇÃO SEXUAL DO
USUÁRIO NAS FICHAS OU FORMULÁRIOS
UTILIZADOS EM SISTEMAS DE
INFORMAÇÕES. MATÉRIA INSERTA NA
ESFERA DE COMPETÊNCIA DOS
ESTADOS-MEMBROS PARA DISPOR
SOBRE PROTEÇÃO E DEFESA DA SAÚDE
(ARTS. 23, INCISO II, E 24, INCISO XII, DA
CONSTITUOÇÃO FEDERAL). VIABILIDADE
DA INICIATIVA PARLAMENTAR.
COMPATIBILIDADE COM O DEVER DE O
PODER PÚBLICO PROMOVER O BEM DE
TODOS E GARANTIR O ACESSO
IGUALITÁRIO NAS POLÍTICAS NA ÁREA DA
SAÚDE (ARTS. 3º, INCISO IV; E 196, CAPUT
, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE OU DE
ILEGALIDADE. PELA APROVAÇÃO, NOS
TERMOS DA EMENDA MODIFICATIVA
PROPOSTA.

1. RELATÓRIO

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária
nº 1680/2020, de autoria da Deputada Juntas, que obriga os estabelecimentos de saúde no âmbito do Estado de
Pernambuco a disponibilizar campo específico para indicação da identidade de gênero e orientação sexual do usuário nas
fichas ou formulários utilizados em sistemas de informação.
Em síntese, a proposição determina que hospitais, prontos-socorros, clínicas, consultórios, postos de saúde e
estabelecimentos similares disponibilizem campo específico nas fichas e formulários para a indicação da identidade de
gênero e orientação sexual do usuário. Além disso, o projeto de lei esclarece que o preenchimento do campo será
facultativo, respeitando o critério de autodeclaração do usuário, e que as informações prestadas constituem dados
sensíveis, protegidos na forma da legislação federal. Por fim, a proposta prevê as penalidades aplicáveis aos
estabelecimentos públicos e privados no caso de descumprimento de seus comandos. 
O Projeto de Lei em referência tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário (art. 223, inciso III, Regimento
Interno).
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

A proposição em análise encontra guarida no art. 19, caput , da Constituição Estadual e no art. 194, inciso I, do Regimento
Interno desta Assembleia Legislativa.
Inicialmente, no que tange à constitucionalidade formal orgânica, verifica-se que a matéria versada no Projeto de Lei nº
1680/2020 insere-se no âmbito da competência material e legislativa dos Estados-membros para estabelecer normas
relativas à proteção e defesa da saúde, conforme dispõem os arts. 23, inciso II, e 24, inciso XII, da Constituição Federal, in
verbis :

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
[...]

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência; 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
[...]

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

Por outro lado, em relação à viabilidade da iniciativa parlamentar, constata-se que o objeto da proposição não se encontra
no rol de assuntos cuja deflagração do processo legislativo compete privativamente ao Governador do Estado ou a
órgãos/autoridades estaduais (arts. 19, § 1º; 20; 45; 68, parágrafo único, e 73-A, todos da Constituição Estadual).
A propósito, cumpre referir que os comandos voltados aos estabelecimentos públicos de saúde não criam, propriamente,
nova atribuição aos órgãos do Poder Executivo, pois a coleta de dados dos usuários durante os atendimentos já é obrigação
dos órgãos de saúde em geral.
Ademais, conforme bem apontado na justificativa do projeto de lei ora analisado, este colegiado já reconheceu a
constitucionalidade formal subjetiva de proposta com teor análogo. Nesse sentido, o Parecer nº 3520/2020, relativo ao
Projeto de Lei Ordinária nº 1242/2020.
Isto posto, resta afirmada a constitucionalidade formal do Projeto de Lei Ordinária nº 1680/2020.
Por fim, sob o aspecto material, o conteúdo da proposição demonstra ser compatível perante diversos preceitos
consagrados na Carta Magna. De fato, trata-se de medida que busca aperfeiçoar as políticas públicas em favor de grupos
vulneráveis mediante o fornecimento voluntário de informações pelos usuários dos serviços de saúde.
Nesse contexto, confere-se concretude ao objetivo do Estado brasileiro em promover o bem de todos, independente de
discriminação, e ao dever de assegurar acesso igualitário aos serviços de saúde, nos termos dos arts. 3º, inciso IV, e 196,
caput , da Constituição Federal:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:
[...]

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de
discriminação.

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.

No entanto, faz-se necessária a apresentação de emenda, a fim de adequar algumas nomenclaturas dispostas na
proposição. Assim, tem-se a seguinte emenda:

EMENDA MODIFICATIVA Nº01/2021 
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº1680/2021

Altera o art. 1º da redação do Projeto de Lei
Ordinária nº 1680/2020

Artigo único. O art. 1º do Projeto de Lei Ordinária nº 1680/2020 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º Os estabelecimentos de saúde públicos e privados do Estado de Pernambuco ficam obrigados a
disponibilizar campo específico para a indicação da identidade de gênero e orientação sexual do usuário nas
fichas ou formulários utilizados em sistemas de informações.

§ 1º Para fins desta Lei, entende-se por:

I - estabelecimentos de saúde: os hospitais, prontos-socorros, clínicas, consultórios,
postos de saúde e estabelecimentos similares;

II - identidade de gênero: a dimensão da identidade de uma pessoa que diz respeito à forma como se
relaciona com as representações de masculinidade e feminilidade, e como isso se traduz em sua prática
social, sem guardar relação necessária com o sexo atribuído no nascimento.

III - orientação sexual: a dimensão da identidade atribuída a uma pessoa em função de seus desejos sexuais
e românticos em relação a outras pessoas do mesmo gênero, de gênero diferente ou de ambos os gêneros,
ou a uma pessoa que não se interessa sexualmente ou de forma afetiva por nenhum gênero.

§ 2º Nas fichas e formulários de identificação de gênero, esse campo deverá ser especificado da seguinte
forma para preenchimento:

I - mulher/homem cisgênero: abrange as pessoas que se identificam com o gênero (masculino/feminino) que
lhes foi determinado quando de seu nascimento.

II - travesti: pessoa que vivencia papéis de gênero feminino, mas não se reconhece como homem ou mulher,
e o artigo “a” é a forma respeitosa de tratamento para referir-se a ela sempre no feminino.

III - mulher transexual: pessoa que reivindica o reconhecimento social e
legal como mulher.

IV - homem transexual: pessoa que reivindica o reconhecimento social e legal como homem.

V - não-binário: pessoas que não se percebem como pertencentes a um gênero exclusivamente, o que
significa que sua identidade de gênero e expressão de gênero não são limitadas ao masculino e feminino.

VI - outro: especificar.

§ 3º Nas fichas e formulários de orientação sexual, esse campo deverá ser especificado da seguinte forma
para preenchimento:

I - heterossexual: pessoa que se atrai afetivo-sexualmente por pessoas de gênero diferente daquele com o
qual se identifica.

II - homossexual (gays/lésbicas): pessoa que se atrai afetivo-sexualmente por pessoas de gênero igual
àquele com o qual se identifica.

III - bissexual: pessoa que se atrai afetivo-sexualmente por pessoas de qualquer gênero. 

VI - outro: especificar.

§ 4º O preenchimento do campo específico de que trata o caput será facultativo e respeitará o critério de
autodeclaração do usuário.“

Inexistem, portanto, vícios de inconstitucionalidade, ilegalidade ou antijuridicidade que comprometam a validade do projeto
de lei.
Diante do exposto, opina-se pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1680/2020, de autoria da Deputada Juntas, nos
termos da emenda modificativa proposta
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,
por seus membros infra-assinados, é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1680/2020, de autoria da Deputada
Juntas, nos termos da emenda modificativa proposta.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 08 de Março de 2021

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony GelRelator(a) João Paulo

Antônio Moraes Joaquim Lira
Diogo Moraes Aluísio Lessa

Romero Sales Filho Alberto Feitosa

(REPUBLICADO)

PORTARIA Nº 044/2021
A SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,
e tendo em vista o contido no Ofício nº 001718/2021, do Departamento de Gestão Funcional,
RESOLVE: fazer retornar a Secretaria de Educação do Estado de Pernambuco, a servidora MARIA DE FATIMA ARAUJO DE
MIRANDA, matrícula nº 42007, retroagindo seus efeitos ao dia 28 de dezembro de 2019.

Sala Austro Costa, 18 de maio de 2021.

CHRISTIANE VASCONCELOS
Superintendente Geral

Portaria

Parecer
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